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Atos do Prefeito

DECRETO N.º 3307/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 429.783,76 (Quatrocentos e vinte e nove mil, 
setecentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos) para atender insuficiência de dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência 
Social, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64.

Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos artigos 09 
e 13 da Lei nº 1824 de 2024 e processo administrativo nº.

Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, lll da Lei nº 4.320/64, conforme apuração de 
Excesso de Arrecadação no exercício corrente, referente aos recursos vinculados ao Fundo Nacionais de Assistência Social (FNAS), descrito no 
programa constante do Anexo deste decreto.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER
P R E F E I T O

ANEXO I

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

4421 45101.08.245.0244..4.504 33.90.34.01 660 R$ 429.783,76

TOTAL R$ 429.783,76
FONTE: 660 - FNAS

ANEXO II
Demonstrativo de Excesso de Arrecadação
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O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
PORTARIA Nº 2662/GAP/25. LOTAR o servidor CLAUDIO ARANTES, matrícula n. º 6041/01, Técnico de Contabilidade, na Secretaria Municipal 
de Habitação – SEMUHAB, a contar de 01/12/2025. 

PORTARIA Nº 2663/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor PEDRO TOSHIO 
CARNEIRO KIMURA, matrícula n° 14419/01, Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SEMCONSESP, referente ao período: 
01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2664/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora MAICY 
MONTEIRO DO AMARAL, matrícula n° 15667/02, Subsecretária - SEMCONSESP, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2665/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor ANDERSON 
HARTT NUNES, matrícula n° 13652/01, Comandante da Guarda Municipal - SEMUSOP, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2666/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor SAMUEL MAIA 
HENRIQUE, matrícula n° 14384/02, Subsecretário Adjunto de Segurança - SEMUSOP, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2667/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor DIOGENES COSTA 
BARBOZA, matrícula n° 14230/01, Assessor Jurídico - PGM, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2668/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor MARCO ANTONIO 
BARBOSA LOPES, matrícula n° 4397/41, Assessor Jurídico - PGM, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2669/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor ANDRÉ SANTOS 
TEPERINO, matrícula n° 6857/83, Assessor Jurídico - SEMUTTRAN, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2670/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor MOISES XAVIER 
F. CORREIA, matrícula n° 12972/01, Guarda Ambiental - SEMADA, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2671/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora GABRIELLA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES FERREIRA, matrícula n° 14847/01, Chefe da Divisão de Recrutamento Seleção e Treinamento - SEMAD, referente ao 
período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2672/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor ANTONIO 
THEODORO FILHO, matrícula n° 16505/01, Assessor de Expediente - SEMCONSESP, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2673/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor JOSÉ CARLOS 
DE FARIAS, matrícula n° 16509/01, Assessor de Administração - SEMCONSESP, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2674/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora JOSILENE ALVES 
DA SILVA TOLEDO, matrícula n° 13260/01, Contador - SEMAS, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025.

PORTARIA Nº 2675/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor CAIO CESAR 
RODRIGUES MACEDO, matrícula n° 12487/01, Agente Administrativo - SEMAS, referente ao período: 01/12/2025 à 30/12/2025, fixando um novo 
período para: 1° período: 18/05/2026 à 01/06/2026 e 2° período: 17/07/2026 à 31/07/2026.

PORTARIA Nº 2676/GAP/25. EXONERAR o servidor JOÃO VICTOR LEITE SANTOS, matrícula n° 16886/01, do cargo em comissão de Assessor 
Técnico, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Governo - SEGOV, a contar de 01/12/2025.

PORTARIA Nº 2677/GAP/25. EXONERAR o servidor GABRIEL LEONARDO COSTA, matrícula n° 16671/01, do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Cadastro e Registro Funcional, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a contar de 01/12/2025.

PORTARIA Nº 2678/GAP/25. EXONERAR o servidor DEISE LOURDES DO NASCIMENTO DA SILVA CARVALHO, matrícula n° 16350/01, do 
cargo em comissão de Assessor de Apoio às Unidades Escolares, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 
01/12/2025.

PORTARIA Nº 2679/GAP/25. EXONERAR a servidora VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula n° 16207/02, do cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais - SEMADA, a contar de 01/12/2025.

PORTARIA Nº 2680/GAP/25. NOMEAR ALINE DE ANDRADE PORTO, no cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC2, na Secretaria 
Municipal de Governo - SEGOV, a contar de 02/12/2025.

PORTARIA Nº 2681/GAP/25. NOMEAR DILCEA CRISTINA MACHADO DOS SANTOS VENTURA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Cadastro e Registro Funcional, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a contar de 02/12/2025.

PORTARIA Nº 2682/GAP/25. NOMEAR GUSTAVO MACHADO, no cargo em comissão de Assessor de Apoio às Unidades Escolares, Símbolo 
CC5, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 02/12/2025.

PORTARIA Nº 2683/GAP/25. NOMEAR FABIANO XAVIER MELON, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, na Secretaria 
Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais - SEMADA, a contar de 02/12/2025.
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PORTARIA Nº 2684/GAP/25. NOMEAR ROBSON MONSORES MELO, matrícula n° 3295/61, na função de confiança de Coordenador da Equipe 
De Manutenção, Símbolo FC3, na Secretaria Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais - SEMADA, a contar de 02/12/2025.

ERRATA: CORREÇÃO NO DOQ Nº 54/25, DE 21 DE MARÇO DE 2025 PARA QUE CONSTE:
PORTARIA Nº 1535/GAP/25. EXONERAR a pedido, o servidor HENRIQUE DE BEM LIGNANI, matrícula n° 15300/01, Professor I - História, a 
contar de 01/08/2024. (Processo n° 7456/2024-E).
PORTARIA Nº 1535/GAP/25. EXONERAR a pedido, o servidor HENRIQUE DE BEM LIGNANI, matrícula n° 15300/01, Professor I - História, a 
contar de 01/08/2024. (Processo n° 4756/2024-E).

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER
Prefeito

Atos do Secretário Municipal de Administração

O Secretário Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

PORTARIA Nº 1579/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA a(o) servidor(a) DAIANE 
CALIXTO DA SILVA, PROFESSOR II, Matrículas 11316/01 e 15743/01, SEMED, por 02 (dois) dias a contar de 17/11/2025 à 18/11/2025. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 8238/2025-E.

PORTARIA Nº 1580/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à servidora JACQUELINE DOS SANTOS SILVA, CUIDADOR DE 
ALUNOS PNE, Matrícula 13757/01, SEMED, nos termos do Art. 95 da Lei 1.060/11, de 22 de dezembro de 2011, por 90 (noventa) dias a contar de 
01/12/2025 à 28/02/2026. Processo N° 7740/2025-E. 

PORTARIA Nº 1581/SEMAD/2025. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE à servidora JESSICA MACHADO DE QUEIROZ, 
PROFESSOR II, Matrícula 11761/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 07/11/2025 à 06/12/2025. Processo N° 4995/2025-E.

PORTARIA Nº 1582/SEMAD/2025. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE à servidora CLEIDE MALVINA LUCAS DOS 
SANTOS, PROFESSOR II, Matrícula 11470/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 08/10/2025 à 06/11/2025. Processo N° 3194/2025-E.

PORTARIA Nº 1583/SEMAD/2025. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE à servidora CLEIDE MALVINA LUCAS DOS 
SANTOS, PROFESSOR II, Matrícula 11470/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 07/11/2025 à 06/12/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar ao trabalho. Processo N° 3194/2025-E.

PORTARIA Nº 1584/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) ADRIANA DA SILVA, ASSESSOR 
DE CENTRO DE SAÚDE, Matrícula 16646/01, SEMUS, por 15 (quinze) dias a contar de 04/11/2025 à 18/11/2025. Após esse período o(a) requerente 
poderá requerer licença junto ao INSS. Processo N° 8011/2025-E.

PORTARIA Nº 1585/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) DULCINEIA CARLINO FERREIRA, 
PROFESSOR II, Matrícula 11047/01, SEMED, por 15 (quinze) dias a contar de 14/11/2025 à 28/11/2025. Após esse período o(a) requerente deverá 
retornar ao trabalho. Processo N° 7541/2025-E.

PORTARIA Nº 1586/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA a(o) servidor(a) PRISCILA 
LA MARCA PEDROSA, NUTRICIONISTA, Matrícula 12280/01, SEMUS, por 08 (oito) dias a contar de 29/10/2025 à 05/11/2025. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 7824/2025-E.

PORTARIA Nº 1587/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) MARCELE MONIQUE CABRAL DA 
SILVA, ASSESSOR DE CENTRO DE SAÚDE, Matrícula 16643/01, SEMUS, por 13 (treze) dias a contar de 03/11/2025 à 15/11/2025. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 7882/2025-E.

PORTARIA Nº 1588/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) DANIELLE DE JESUS GONÇALVES 
DA SILVA, PROFESSOR I L PORTUGUESA, Matrícula 11737/01, SEMED, por 07 (sete) dias a contar de 06/11/2025 à 12/11/2025. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 7969/2025-E.

ANDRE PEREIRA BAHIA
Secretário Municipal de Administração

Matrícula nº 13423/02

Atos do Secretário Municipal de Educação

PMQ/PROCESSO/8439/2025-E. Com base no despacho da Coordenação de Registro e Pesquisa de Preço da SEMED controle nº 0322478, da 
Assessoria Técnica para Controle Interno da Educação controle nº 0322483, HOMOLOGO, na forma da Lei, o procedimento referente a 1ª utilização 
da Ata de Registro de Preço nº 007/2025, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de infraestrutura para 
eventos institucionais no Município de Queimados/RJ, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Queimados/RJ, conforme condições adequadas, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital de 
Pregão nº 90005/2025, observada a manifestação da Coordenação de Planejamento de Compras sob o controle nº 0322467. ADJUDICO o objeto 
consignado à empresa RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA-EPP inscrita no CNPJ nº 05.879.792/0001-30, no valor de R$ 39.771,98 (trinta e 
nove mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos).

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO
Secretário Municipal de Educação

 Matrícula 14231/01 – SEMED – PMQ
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ATO Nº 131/SEMED/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina a Lei nº 1.278/15, de 10 de novembro de 
2015,

RESOLVE:
Tornar público a alteração no cronograma referente a Eleição de Diretores -Triênio 2026/2028.

CRONOGRAMA ELEIÇÃO DE DIRETORES TRIÊNIO 2026-2028

AÇÃO RESPONSÁVEL ETAPA DE PROCESSO

Publicação do cronograma Comissão Eleitoral Geral 10/10/2025

Reunião de Diretores SEMED 13/10/2025

Convocação para Assembleia Geral Direção da Unidade Escolar 21 a 28/10/2025

Assembleia Geral na Unidade Escolar para eleição da 

Comissão Eleitoral Interna
Direção da Unidade Escolar 27 a 30/10/2025

Reunião Comissão Eleitoral Interna Comissão Eleitoral Geral 04/11/2025

Divulgação do Edital de convocação para a Eleição de 

Diretores Escolares
Comissão Eleitoral Interna 05/11/2025

Apresentação de documentação de candidatos à SEMED Candidato 07/11/2025

Conferência das inscrições Comissão Eleitoral Geral 10 a 12/11/2025

Emissão de Parecer das inscrições Comissão Eleitoral Geral 13/11/2025

Inscrição dos candidatos Comissão Eleitoral Interna 14/11/2025

Efetivação da inscrição dos candidatos Comissão Eleitoral Geral 17/11/2025

Divulgação da listagem de eleitores aptos

Direção Escolar e Comissão 

Eleitoral Interna 17/11/2025

Período de recurso para inclusão na listagem de eleitores 

aptos
Comissão Eleitoral Interna 17 a 24/11/2025

Homologação das Inscrições SEMED 18/11/2025

Recurso das inscrições Candidato 19/11/2025

Publicação de Recurso Comissão Eleitoral Geral 25/11/2025

Divulgação do Plano de Gestão Candidato 26/11 a 02/12/2025

Retirada das Cédulas de Votação Comissão Eleitoral Interna 02/12/2025

Pleito Eleitoral
Comissão Eleitoral Interna e 

SEMED
04/12/2025

Entrega da Ata de Apuração à SEMED Comissão Eleitoral Interna 05/12/2025

Publicação do Resultado da Eleição de Diretores
Comissão Eleitoral Geral e 

SEMED
05/12/2025

Curso de Gestão SEMED 09 a 12/12/2025

Assinatura do Contrato de Gestão CADEGE 17/12/2025

Publicação da Nomeação GAP 02/01/2026

Transição de Direção SEMED 05 a 09/01/2026

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MATRÍCULA: 14231/01
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Atos da Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 15/GAB/GS/SEMUS. Designar a servidora Nathalia Cristina D. Oliveira , matrícula nº 13114/04, Diretora de Departamento de Atenção 
Básica - SEMUS, para responder interinamente pelo cargo de Subsecretário Adjunto de Atenção Básica e Integral, na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para o Município de Queimados, durante o período de férias de LEANDRO MENDES 
MARTINS, MATRÍCULA 11989/01 – Subsecretário Adjunto de Atenção Básica e Integral  no PERÍODO DE 01/12/2025 a  10/12/2025.

Maria Betânia Pessoa de Paiva
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula – 9491/94

Avisos, Editais e Notificações

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – QUEIMADOS/RJ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008.2025
OBJETO: Contratação de serviços continuados de empresa(s) especializada(s) em serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos com 
substituição e fornecimento de peças de reposição, componentes e acessórios novos, com as mesmas especificações técnicas e padrões de 
qualidade daqueles produzidos pelos fabricantes, nos termos da norma ABNT NBR 15296:2005, incluindo borracharia, chaveiro, guincho, lavagem 
e higienização para veículos de porte leve e utilitário pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a demanda, pelo período 
de 60 (sessenta) meses, conforme condições, especificações e exigências descritas no Termo de Referência.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5030.2025-E
RETIRADA DO EDITAL: https://transparencia.queimados.rj.gov.br/?serv=121 ou na Secretaria Municipal de Saúde de Queimados na avenida 
Vereador Marinho Hemetério de Oliveira, 1170, Vila Pacaembu, das 09:00 as 12:00 horas e 14:00 as 16:00 horas, mediante a entrega de 1 (uma) 
RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. 
DATA / HORA: 16/12/2025 às 10:00 horas.

Marcos Felipe Souza de Lima
Pregoeiro – CPLMSO/SEMUS

______________________________________________________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – QUEIMADOS/RJ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009.2025
OBJETO: Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes para atender ao CENTRO DE IMAGEM do CENTRO DE ESPECIALIDADES 
FRANCISCO VIRGÍLIO DA CRUZ PRADO - CEMEQ, conforme proposta nº 13807.6810001/24-009 referente à recursos de Emenda Parlamentar 
com saldo disponível em conta corrente do Fundo Municipal de Saúde através da portaria GM/MS 5.919 de 11/12/2024 a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Queimados.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1369.2025-E
RETIRADA DO EDITAL: https://transparencia.queimados.rj.gov.br/?serv=121 ou na Secretaria Municipal de Saúde de Queimados na avenida 
Vereador Marinho Hemetério de Oliveira, 1170, Vila Pacaembu, das 09:00 as 12:00 horas e 14:00 as 16:00 horas, mediante a entrega de 1 (uma) 
RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. 
DATA / HORA: 12/12/2025 às 10:00 horas.

Marcos Felipe Souza de Lima
Pregoeiro – CPLMSO/SEMUS

______________________________________________________________________________________________

EDITAL COMPLETAMENTAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMUHAB Nº 001/2025
Programa Minha Casa Minha Vida – Inscrição de Beneficiários

A Prefeitura Municipal de Queimados, através da Secretaria Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente 
Edital de Chamamento Público para inscrição, seleção e classificação de famílias interessadas em participar do Programa Minha Casa Minha Vida 
– Faixa 1 de renda bruta familiar de até 2.850,00, conforme as diretrizes da Lei nº 11.977/2009, do Decreto nº 11.977/2020, Portarias do Ministério 
das Cidades e demais normativas aplicáveis.

1. DO OBJETO
O presente edital tem por objeto convocar famílias de baixa renda para inscrição no processo de seleção de beneficiários de unidades habitacionais 
do Programa Minha Casa Minha Vida - Faixa 1 a serem construídas no empreendimento denominado Condomínio Belmonte II, localizado em: 
Estrada dos Caramujos, 2050 - Belmonte - Queimados, RJ. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão se inscrever famílias que atendam aos seguintes requisitos:

- Possuir renda familiar mensal bruta de até R$2.850,00;

- Não possuir imóvel próprio, financiamento habitacional ou benefício de moradia anterior;

- Residir no município de Queimados;

- Estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) - em casos onde a pessoa interessada não estiver inscrita no programa, terá 
10 dias após a realização da inscrição para efetuar o cadastro no CadÚnico. 

https://transparencia.queimados.rj.gov.br/?serv=121
https://transparencia.queimados.rj.gov.br/?serv=121
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3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

No ato da inscrição, deverão ser apresentados os seguintes documentos (apenas originais):

- Documento de identidade (RG) e CPF do responsável familiar;

- Comprovante de estado civil;

- Comprovante de renda de todos os membros da família;

- Comprovante de residência atualizado;

- Certidão de nascimento dos filhos (se houver);

- Laudo médico (para pessoas com deficiência, se aplicável);

- Declaração de não ter imóvel ou financiamento habitacional ativo. 

O número de protocolo gerado após a inscrição valerá como comprovante de inscrição dos beneficiários. 

4. DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO

As inscrições serão realizadas de 03 de dezembro de 2025 a 17 de dezembro de 2025, nos dias úteis, no horário de 9h às 16h, exclusivamente pelo 
site da prefeitura: Prefeitura Municipal de Queimados – Site oficial do Município de Queimados. 
Para quem tiver alguma dificuldade de acesso diretamente ao site, as inscrições poderão ser feitas presencialmente com o apoio da equipe de 
servidores da Prefeitura de Queimados, no seguinte local: Ginásio Municipal Metodista (Rua Águia s/n - Pacaembú). 
As inscrições presenciais serão feitas por letras do alfabeto, determinada pelo seguinte cronograma: 
A,B,C - 03/12/25
D,E,F - 04/12/25
G,H,I - 05/12/25
J,K,L - 09/12/25 
M,N,O - 10/12/25
P,Q,R - 11/12/25
S,T,U - 12/12/25
V,W,X - 15/12/25
Y,Z - 16/12/25 

No dia 17/12/25 será realizada a repescagem de inscrições para aqueles (as) que não conseguiram realizar a inscrição no dia determinado 
a letra que corresponde a inicial do seu nome.  

No dia 08 de dezembro não haverá inscrição presencial devido ao feriado municipal. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

A classificação das famílias seguirá critérios nacionais obrigatórios e critérios adicionais municipais.

CRITÉRIO MUNICIPAIS:

Segundo o Decreto nº 1727/14, que dispõe sobre critérios e requisitos do Bolsa Auxílio Aluguel, nos termos da Lei nº 1191/14. O beneficiário(a) do 
Bolsa Auxílio Aluguel, uma vez contemplado com o benefício, declara permitir a sua inclusão em programas Habitacionais ou Sociais do Município, 
Estado e União. 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A lista preliminar dos inscritos será publicada no dia 29 de dezembro de 2025 no site oficial da prefeitura. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A inscrição não garante a contemplação com a unidade habitacional. A inscrição é a primeira fase para participação no programa, tendo ainda a fase 
de seleção para a etapa do sorteio. 

Informações adicionais poderão ser obtidas no telefone 21 3955- 0020 ou e-mail: semuhab@queimados.rj.gov.br. 

José Ribamar de Lima
Secretário de Habitação

*PUBLICADO NO DOQ N° 219/25, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025, E REPUBLICADO POR INCORREÇÕES. 

https://queimados.rj.gov.br/

